
 

 

 

AVISO DISPENSA LICITAÇÃO 

PROCESSO N°030/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 019/2024 

Torna-se público que a Câmara Municipal de Ponta Porã/MS, realizará Dispensa sem disputa, 

com critério de julgamento menor preço na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Resolução n°004/2024. 

Período para envio de propostas: 26 de novembro de 2024 à 28 de novembro de 2024. 

Email para envio de Proposta: licitacao@camarapontapora.ms.gov.br 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para elaboração de 

Projetos Básico e Executivo para reforma e melhorias das instalações da Câmara Municipal de Ponta 

Porã, contemplando a Fiscalização da Execução, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(S/BDI)  

VALOR 

TOTAL 

(C/BDI 25%) 

1 

Elaboração de Projeto Básico 

e Executivo para reforma e 

melhorias das instalações da 

Câmara Municipal de Ponta 

Porã, englobando a 

elaboração de projeto 

estrutural, elétrico, 

arquitetônico e hidráulico. 

20060 Mês 1 R$ 26.355,03 R$ 32.943,79 

2 

Fiscalização da execução da 

obra referente a reforma e 

melhorias das instalações da 

Câmara Municipal de Ponta 

Porã, garantindo a correta 

execução dos projetos 

elaborados. 

23060 Hs. 40 R$ 112,78 R$ 5.639,00 

VALOR TOTAL R$ 38.582,79 

 

1.2.1 O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 



 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 Como se trata de dispensa de licitação sem disputa, não haverá envio de lances no 

“comprasbr”. 

2.2 Os fornecedores deverão enviar suas propostas, conforme modelo disponibilizado nos 

anexos, para o licitacao@camarapontapora.ms.gov.br dentro do prazo estipulado neste Aviso 

de Dispensa. 

2.3 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.4 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.5 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.6 que se enquadrem nas seguintes vedações: 

2.7 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.8 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços 

ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.9 pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.10 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público  

2.11 que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau; 

2.12 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.13 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

mailto:licitacao@camarapontapora.ms.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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2.14 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.15 aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.16 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.17 sociedades cooperativas. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o envio da 

proposta para o e-mail licitacao@camarapontapora.ms.gov.br o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente para o e-mail licitacao@camarapontapora.ms.gov.br, a proposta com a 

descrição do serviço ofertado, o preço, até a data e o horário estabelecidos. 

3.3 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.5 Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo 

o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

3.6 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência em anexo, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos. 

3.7 Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão substituí-la ou modificá-la; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
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4.1 Encerrado o prazo para envio das propostas, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao estipulado para a contratação. 

4.1.1 A proposta final deverá conter: planilha com valor unitário e total em moeda corrente 

nacional (real), quantidade de itens, valor total, descrição completa do serviço e assinatura do 

responsável, 

4.1.2 No preço cotado deverão estar incluídos todos os insumos que o compõem, tais como 

as despesas com impostos, e quaisquer outros que incidam na contratação do serviço. 

4.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas, observados os preços praticados no 

mercado; 

4.3 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.4 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para 

a contratação. 

4.5 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, 

4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.7 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.7.1 contiver vícios insanáveis; 

4.7.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.7.3 apresentar preços inexequíveis; 

4.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.7.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 



 

 

4.7.7 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no item 8. FORMA E 

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO do termo de referência. 

5.2 e deverão ser enviados juntamente com a proposta. 

5.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

5.3.1 SICAF; 

5.3.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

5.3.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

5.3.4 Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

5.3.5 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 5.5 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

5.6 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.8 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


 

 

5.9 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

5.11 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.12 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

5.13 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 

da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.15 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.16 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

5.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será emitida a Nota 

de Empenho. 

6.2 O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinatura de contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

6.3 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 



 

 

6.4 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 

a 139 da mesma Lei. 

 6.5 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1 Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato; 

7.1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

7.1.3 dar causa à inexecução total do contrato; 

7.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

7.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

7.1.6 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

7.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

7.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

7.1.9 fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

7.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

7.1.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de 

lances. 

7.1.12 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

7.1.13 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

7.1.14 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções prevista provenientes CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS do contrato administrativo  

7.2 Na aplicação das sanções serão considerados: 

7.2.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

7.2.2 as peculiaridades do caso concreto; 

7.2.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

7.2.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

7.2.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

7.2.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

7.2.7 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

7.2.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.1.1 republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.1.2 valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.1.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.2 As providências dos subitens 8.1.1 e 8.1.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.3 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 



 

 

8.4 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.5 Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus  

8.6 anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta; 

ANEXO III – Modelo de declaração unificada 

Anexo IV – Contrato 

Ponta Porã/MS, 25 de novembro de 2024 

 

 

Jackson Renan Leite de Aguiar 
Agente de Contratação 

 

 

 

 



 

(anexo I) 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo n° 30/2024 e Dispensa n° 19/2024) 

1 CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para 

elaboração de Projetos Básico e Executivo para reforma e melhorias das instalações da Câmara 

Municipal de Ponta Porã, contemplando a Fiscalização da Execução, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 

subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(S/BDI)  

VALOR 

TOTAL 

(C/BDI 25%) 

1 

Elaboração de Projeto Básico 

e Executivo para reforma e 

melhorias das instalações da 

Câmara Municipal de Ponta 

Porã, englobando a 

elaboração de projeto 

estrutural, elétrico, 

arquitetônico e hidráulico. 

20060 Mês 1 R$ 26.355,03 R$ 32.943,79 

2 

Fiscalização da execução da 

obra referente a reforma e 

melhorias das instalações da 

Câmara Municipal de Ponta 

Porã, garantindo a correta 

execução dos projetos 

elaborados. 

23060 Hs. 40 R$ 112,78 R$ 5.639,00 

VALOR TOTAL R$ 38.582,79 

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema 

Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste 

Termo de Referência. 

1.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como serviços de luxo, observando o 

disposto na Resolução n° 04/2024. 

1.1.3. Para efeitos desta demanda, considera-se “sede” o prédio localizado na Avenida Brasil, 

nº 3470, Centro, CEP 79.904-630. 

1.1.4. Detalhamento do objeto: Os projetos referem-se as seguintes reformas e melhorias, 

detalhadamente descritas a seguir, abrangendo desde a revitalização estética de áreas externas 



 

até a implementação de novas estruturas e sistemas que garantam a funcionalidade, segurança e 

acessibilidade do prédio sede da CMPP, conforme registros fotográficos em anexo. 

1.1.4.1. Melhorias na pintura externa: A pintura externa do prédio, atualmente 

com sinais de desgaste, descoloração, fissuras e crescimento de fungos, 

necessita de reparos e nova pintura, com o objetivo de preservar a estética 

e a integridade das superfícies, além de garantir a durabilidade da 

edificação. 

1.1.4.2. Paisagismo: A área externa, carente de um projeto paisagístico 

adequado, requer intervenções que valorizem o espaço, proporcionando 

um ambiente mais agradável e funcional. A proposta inclui a plantação de 

flores e arbustos, além da criação de um jardim de inverno que agregue 

valor estético e ambiental ao local. 

1.1.4.3. Substituição de vidros quebrados: A substituição de vidraças 

quebradas é fundamental para garantir a segurança dos usuários do 

prédio, além de preservar a estética e a integridade da edificação. A 

intervenção prevê a utilização de materiais de alta qualidade e maior 

durabilidade, minimizando a necessidade de futuras manutenções. 

1.1.4.4. Construção de nova guarita: A construção de uma nova guarita, com 

espaço adequado, acesso com reconhecimento facial e tecnologia de 

segurança, visa aprimorar o controle de acesso ao prédio, garantindo a 

segurança dos servidores e visitantes da CMPP. 

1.1.4.5. Instalação de novo portão: A substituição do portão de entrada, que 

apresenta problemas de funcionamento e altura inadequada, por um novo 

portão que atenda aos requisitos funcionais e de segurança, é essencial 

para garantir a acessibilidade e a segurança do prédio. 

1.1.4.6. Construção de novo gabinete de vereador e adequação de espaços: 

Observando a quantidade atual de gabinetes em relação ao número de 

vereadores, identificamos a necessidade de construir um novo gabinete, 

bem como a adequação da sala de Controle Interno, garantindo um 

ambiente de trabalho adequado aos parlamentares e servidores. 

1.1.4.7. Construção de abrigo de resíduos sólidos: A construção de um novo 

abrigo de resíduos sólidos, com localização estratégica, dimensões 

adequadas, materiais duráveis e divisão interna para coleta seletiva, visa 

aprimorar a gestão de resíduos da CMPP, promovendo a sustentabilidade 

e a preservação do meio ambiente. 

1.1.4.8. Instalação de drenos de ar-condicionado: A implementação de um 

sistema de drenagem de ar-condicionado mais eficiente, que evite a 

poluição visual e o gotejamento nas calçadas, é fundamental para garantir 

a estética e a segurança do entorno do prédio. 

1.1.4.9. Implantação de sistema de escoamento de águas pluviais: A 

implantação de um sistema de escoamento de águas pluviais eficiente, 

com caixas de captação e grelhas de direcionamento, visa solucionar o 



 

problema de acúmulo de água nas calçadas, garantindo a acessibilidade e 

a segurança dos pedestres. 

1.1.4.10. Instalação de forro de gesso na sala de recepção: A substituição do 

forro de gesso da sala de recepção, que apresenta infiltrações e manchas, 

por um novo forro, após a realização de reparos na cobertura, é necessária 

para garantir a estética e a funcionalidade do espaço. 

1.1.4.11. Ampliação das vagas de estacionamento: A ampliação das vagas de 

estacionamento visa atender à demanda crescente, proporcionando maior 

comodidade aos servidores e visitantes da CMPP. 

1.2. Medidas dos projetos: 854,08m² - Arquitetônico; 60,25m² - Elétrico; 60,25m² - Estrutural; 

93,62m² - Hidrossanitário; que somados totalizam 1068,20 m² de área projetada. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua (caso assim definido pela documentação 

que compõe a presente contratação) oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

Subcontratação 

1.5. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto 

contratual. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar. 

2.2. A presente demanda justifica-se tendo vista que a atual estrutura física do prédio sede da 

Câmara Municipal de Ponta Porã (CMPP) apresenta deficiências que comprometem sua 

operacionalidade e funcionalidade, sendo identificado a necessidade de realizar intervenções (reformas 

e melhorias) em suas instalações. 

2.3. Ressalta-se que é essencial para o desenvolvimento das atividades o bom estado de 

conservação das instalações e espaço físico, em atendimento às especificações técnicas das normas 

vigentes, refletindo em melhoria na qualidade do serviço de atendimento ao público. 

2.4. Portanto, pode-se compreender que a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de engenharia, com capacitação técnica para elaboração do Projeto Básico e Projeto 

Executivo, bem como Consultoria e Fiscalização da Execução da Obra, é essencial para a manutenção 

do bom estado de conservação da edificação e cumprimento das normas vigentes. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo se configura na elaboração dos projetos de engenharia 

(Básico e Executivo) para reforma e melhorias das instalações da Câmara Municipal de Ponta Porã, 

contemplando: 

3.1.1. Elaboração de projeto arquitetônico – 854,08m²; 
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3.1.2. Elaboração de projeto elétrico – 60,25m²; 

3.1.3. Elaboração de projeto estrutural – 60,25m²; 

3.1.4. Elaboração de projeto hidrossanitário – 93,62m². 

                    TOTAL: 1068,20 m² de área projetada 

3.2. A solução compreende, ainda, após a licitação para execução da obra, os serviços de 

fiscalização da execução dos projetos, desde o início até a entrega final da obra, com visitas técnicas 

semanais à obra, visando acompanhar, supervisionar e orientar a execução de acordo com os projetos 

elaborados, bem como assessorar os responsáveis pela fiscalização do objeto por parte da Câmara 

Municipal na realização de seus trabalhos. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem fornecimento de mão-de-obra em regime de 

dedicação exclusiva. 

4.2. O serviço comum de engenharia é aquele destinado à simples manutenção, adequação e 

adaptação de bens, ou seja, reformas que preservam as características iniciais do bem. Logo, mesmo 

que a presente contratação não se destine à execução da obra final proposta, entende-se que é parte 

integrante e fundamental dela, comungando do mesmo objetivo final: reforma e melhorias das 

instalações da CMPP. Desse modo, compreende-se que o objeto da contratação é serviço comum de 

engenharia. 

Sustentabilidade 

4.3. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 

sustentabilidade exigidos. 

Garantia da contratação 

4.4. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, 

de 2021, exceto nos casos de propostas exequíveis com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor estimado. 

4.5. No caso da ressalva acima, será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.5.1. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à 

celebração da contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das 

seguintes modalidades: 

I - CAUÇÃO EM DINHEIRO. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário 

em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do 

valor depositado; 

II - CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente; 



 

III - FIANÇA BANCÁRIA. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança 

bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - SEGURO-GARANTIA. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados em conformidade com a subdivisão subsequente, observada a legislação 

que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor 

vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o 

seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em 

conformidade com a subdivisão subsequente, observada a legislação que rege a matéria; 

V - TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a 

modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor 

total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria. 

4.5.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da contratação. 

Vistoria 

4.6. A avaliação prévia do local de execução dos serviços (sede da CMPP que será contemplada 

com as reformas e melhorias que são objeto da elaboração dos projetos) é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse 

fim, de segunda à sexta-feira, das 08 (oito) horas às 12 (doze) horas. 

4.7. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.8. Para a vistoria, o representante legal do fornecedor ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pelo 

fornecedor comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.9. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal de seu 

representante legal de que conhece o local e as condições da realização do objeto, ou declaração 

formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.10. O interessado não poderá pleitear modificações nos preços, nos prazos ou nas condições 

contratuais, tampouco alegar quaisquer prejuízos ou reivindicar quaisquer benefícios sob a invocação 

de insuficiência de dados ou de informações sobre o objeto da contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. O prazo de execução dos serviços será de até 06 (seis) meses, a serem entregues por 

etapas, conforme cronograma a seguir: 

Etapas Serviço Composição dos serviços Prazo de execução 



 

1ª 
Projeto 

Básico 

a. Orçamento detalhado em nível de projeto 
básico; 
b. Pranchas de desenho com os detalhes do 
projeto; 
c. Composição dos custos unitários (CCU) de 
todos os itens de serviços; 
d. Composição das taxas de BDI (edificação e 
equipamentos); 
e. Caderno de especificações técnicas 

15 dias, a contar da emissão 

da ordem de serviço. 

2ª 
Projeto 

Executivo 

f. Orçamento detalhado em nível de projeto 
executivo;  
g. Pranchas de desenho com os detalhes do 
projeto;  
h. Detalhes nas pranchas de desenho do 
desenvolvimento dos projetos básicos;  
i. Composição dos custos unitários (CCU) de 
todos os itens de serviços;  
j. Composição das taxas de BDI (edificação e 
equipamento);  
k. Caderno de especificações técnicas;  
l. ART/ RRT de todos os projetos;  
m. ART da planilha orçamentária.  
n. Acompanhar a execução do projeto executivo; 

15 dias, a contar da aprovação 

do projeto Básico. 

3ª 
Fiscalização 

da execução 

Fiscalizar a execução da obra (reformas e 

melhorias), verificando todos os serviços 

(projetos), o emprego de materiais de primeira 

qualidade que atendam às exigências contidas 

nas normas técnicas de acordo com os projetos e 

especificações pertinentes, responsabilizando-se 

inteiramente pela indicação das falhas e 

descumprimentos dos projetos e seus anexos, 

mediante anotação, nos respectivos Diários de 

Obras, de todas as ocorrências relacionadas, 

determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos; 

Intercorrente a execução da 

obra, respeitando a vigência de 

06 (seis) meses. 

 

5.1.2. O desenvolvimento de todas as etapas dos projetos (básico e executivo) é de 

responsabilidade do contratado, desde a elaboração dos relatórios técnicos que o complementam 

(planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo) até sua aprovação 

pelos órgãos competentes ou no caso do serviço de fiscalização até a conclusão da obra com seu 

recebimento definitivo. Será do contratado a responsabilidade por todas as despesas necessárias 

ao desenvolvimento das etapas de execução do objeto do contrato, excetuadas despesas com taxas 

devidas aos órgãos públicos, tais como as taxas para aprovação de projetos. 

5.1.3. O contratado deverá providenciar junto aos órgãos competentes, a documentação 

pertinente às condições de responsabilidade técnica referentes às atividades técnicas objeto desse 

Termo de Referência (ARTs ou RRTs). É de responsabilidade do contratado, excetuada a hipótese 

prevista no item 5.1.2, a responsabilidade pelo pagamento de todos os custos e obrigações 

incidentes ou que vierem a incidir sobre a execução do objeto do contrato, até a conclusão dos 

serviços e seu recebimento definitivo. 

5.1.4. Os projetos deverão ser elaborados/adaptados por profissionais legalmente habilitados 

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e 



 

Urbanismo (CAU), que deverão emitir a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

5.1.5. A responsabilidade técnica pela elaboração/adequação e exatidão dos projetos será 

da contratada e do profissional que o elaborou/adequou, o qual deverá assinar todas as peças 

gráficas que compõem os projetos específicos, indicando seu número de inscrição e o da ART/RRT 

do projeto. 

5.1.6. É responsabilidade da empresa contratada garantir que todos os projetos estejam 

compatíveis. Quanto à compatibilização, a empresa contratada deverá coordenar a conceituação e 

a caracterização de todos os elementos do projeto, com definições claras e necessárias ao projeto 

e a todos da equipe técnica nele envolvidos, com o objetivo de garantir um projeto executivo sem 

problemas de integridade. 

5.1.7. Tendo em vista as possíveis divergências técnicas e visando a celeridade na resolução 

de dúvidas que ocorram ao longo da elaboração dos projetos, os projetistas terão o prazo de no 

máximo 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação, para dirimir 

quaisquer dúvidas sobre o projeto. 

5.1.8. Os serviços serão executados em conformidade com a demanda apresentada pelo 

órgão contratante. 

5.1.9. Será realizada, na sede da CMPP, reunião inicial para levantamento de dados e 

estudos preliminares, em até 2 dias úteis da emissão da ordem de serviço, para alinhamento entre 

a empresa vencedora da licitação e o órgão contratante, com a finalidade de definição das diretrizes 

a serem observadas na execução do objeto. 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os projetos (Básico e Executivo) de reformas e melhorias a serem executados referem-se a 

obra que ocorrerá na sede do prédio da CMPP, localizada no seguinte endereço: Avenida Brasil, nº 

3470, Centro, CEP 79.904-630. 

Rotinas a serem cumpridas 

5.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1. Os serviços serão executados dentro da melhor técnica seguindo as recomendações 

das normas técnicas vigentes. 

5.3.2. Todos os estudos e a elaboração dos projetos básicos, executivos e relatórios técnicos 

da edificação deverão ser desenvolvidos de forma harmônica, consistente e coordenada, 

observando a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação e atendendo 

os seguintes requisitos: 

5.3.2.1. adoção de soluções, na elaboração dos projetos arquitetônicos, que 

contemplem as necessidades da Contratante, conforme definido no Estudo 

Técnico Preliminar, podendo estar sujeito a ajustes; 

5.3.2.2. utilização de materiais e métodos construtivos adequados aos 

objetivos do empreendimento e às condições do local de implantação; 

5.3.2.3. adoção de soluções construtivas que visem o desenvolvimento 

sustentável ao longo do ciclo de vida da construção; 



 

5.3.2.4. adoção de soluções que levem em conta a adequação da arquitetura 

ao clima, a insolação e as cargas térmicas incidentes sobre a edificação, 

os níveis adequados e eficientes de iluminação; e o emprego de 

tecnologias que propiciem o uso racional dos recursos naturais. 

5.3.2.5. garantia do conforto e bem-estar em cada um dos ambientes 

projetados. 

5.3.3. A documentação técnica a ser apresentada ao contratante é composta de elementos 

gráficos (desenhos em escala com cotas) e elementos textuais (memoriais, declarações, planilhas, 

orçamentos, entre outros), que deverão ser produzidos e apresentados, de acordo com a sua 

especificidade, em conformidade as normas técnicas estabelecidas e as disposições formuladas 

pelo órgão contratante. 

5.3.4. Deverão ser atendidas as normas técnicas e a legislação vigente. Os projetos deverão 

apresentar obrigatoriamente: memória de cálculo, memorial descritivo, lista de materiais completa, 

caderno de encargos/especificações técnicas, lista de quantitativos unitários e orçamentação, além 

do cronograma de execução, enfim, todo o necessário para a contratação e a execução da obra. 

5.3.5. Todas as planilhas a serem entregues pelo contratado deverão ser apresentadas em 

formato compatível com Microsoft Office Excel. 

5.3.6. É de inteira responsabilidade da Contratada dar entrada, acompanhar a tramitação, 

bem como obter a aprovação formal dos projetos e as licenças necessárias a futura execução da 

obra perante as organizações competentes: Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, 

organizações concessionárias de serviços públicos (abastecimento de água, eletricidade, serviços 

de esgotamento sanitário etc.) e outras que se fizer necessário. 

5.3.7. Após a aprovação e a legalização de todos os projetos executivos e complementares 

nos órgãos competentes, toda documentação ART’s, RRT's, Certificado de Aprovação de Projeto 

emitido pelo Corpo de Bombeiros etc., devem ser obrigatoriamente apresentados aos fiscais do 

Contrato. 

Especificação da garantia do serviço 

5.4. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 
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6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela 

documentação que compõe a presente contratação), o Contratante poderá convocar o representante 

do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações 

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 

objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 

pelo(s) respectivo(s) substituto(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. O contrato ou o instrumento equivalente oriundo desta contratação terá como responsável: 

6.7.1. FISCAL DO CONTRATO: Chefe de Gabinete da Presidência. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do serviço será atestada na nota fiscal pelo Fiscal do Contrato, 

conforme a entrega de cada etapa realizada, previstas no item 5.1.1. 

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

7.1.1.1. não tenha produzido os resultados acordados; 

7.1.1.2. tenha deixado de executar as atividades contratadas, ou não as tenha executado com 

a qualidade mínima exigida; ou 

7.1.1.3. tenha deixado de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou os tenha utilizado com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, pelo Fiscal do Contrato, 

mediante termo(s) detalhado(s), quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico 

(Art. 140, I, ‘a‘, da Lei nº 14.133, de 2021). 

7.3. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do Contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser 

paga. 

7.3.1. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, se houver parcela incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento. 
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7.6. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo Contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 

dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta 

seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para 

a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação nele especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo 

valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso 

aplicáveis: 

7.9.1.  o prazo de validade; 

7.9.2.  a data da emissão; 

7.9.3.  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.9.4.  o período respectivo de execução do contrato; 

7.9.5.  o valor a pagar; 

7.9.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis; 

7.9.7. os dados bancários do Contratado; 

7.10. A Nota Fiscal ou a Fatura deverá ser encaminhada ao e-mail nfe@camarapontapora.ms.gov.br. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
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inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 

bancária em nome do Contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções 

não realizadas em meses anteriores. 

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 

licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, caput, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021, que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

8.2. O regime de execução do contrato será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

8.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

8.4. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 
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capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.5. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições.  

8.6. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 

exigidos conforme sua natureza jurídica:  

Habilitação jurídica 

8.7. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.8. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

8.9. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

8.10. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.11. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

8.12. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.13. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

8.14. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 

12.690, de 2012; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante 

a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971; 

8.15. Ato de autorização para o exercício da atividade, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.16. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.17. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

8.18. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.19. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.20. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, 

na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

8.21. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.22. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital 

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

8.23. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações 

relativas à Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e de comunicação - ICMS, e/ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital 

quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.24. Caso o fornecedor se considere isento ou imune dos tributos relacionados ao objeto contratual, 

em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.25. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.26. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua contratação, ou de sociedade 

simples;  

8.27. certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede do fornecedor; 

8.27.1. Caso o fornecedor esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser 

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de 

recuperação extrajudicial, conforme o caso; 
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8.28. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

8.28.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um). 

8.28.2. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

8.28.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.28.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped, quando 

for o caso, ou outro limite estabelecido pela legislação aplicável; 

8.28.5. Caso o fornecedor apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado da 

contratação; 

8.28.6. O Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do Exercício, para terem 

validade, devem ser elaborados em conformidade com a legislação comercial, societária e fiscal, 

em vigência na data de seu encerramento. A Disposição contida no parágrafo 2º do art.1.184 do 

Código Civil (Lei 10.406/2022) estabelece que os referidos demonstrativos devem ser lançados no 

Livro Diário da empresa estando ambos assinados por técnico em Ciências Contábeis, legalmente 

habilitado e pelo empresário responsável. 

8.29. O atendimento dos índices econômicos previstos nesta seção deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica 

8.30. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação, assegurado a ele o direito 

de realização de vistoria prévia; 

8.30.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação; 

8.31. Registro ou inscrição do fornecedor na entidade profissional competente, quais sejam, 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), 

em plena validade. 

8.31.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista na subdivisão 

acima por meio da apresentação, no momento da celebração da contratação, da solicitação de 

registro perante a entidade profissional competente no Brasil; 

8.32. Apresentação de atestado de capacidade técnica expedido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, em nome da licitante, comprovando já haver a empresa realizado o fornecimento 

pertinente ao objeto desta licitação ao declarante, com, no mínimo, o total de área projetada desta 



 

demanda, qual seja, 1068,20 m². Os atestados deverão estar acompanhados pelas devidas Certidões 

de Acervos Técnicos – CAT(s); 

8.33. Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a 

realização da licitação, profissional(is) de nível superior ou outro(s) certificado(os) pelo CREA, que 

sejam detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica, devidamente registrado(s) no CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia e/ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, 

acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo 

conselho retromencionado, que comprove(em) ter executado, para órgão ou entidade da Administração 

Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresa 

privada, obras/serviços de características similares às do objeto da presente licitação, relativo as 

parcelas de maior relevância técnica. 

8.33.1. A comprovação de que o(s) profissional(ais) indicado(s) pertença(m) ao quadro 

permanente da empresa, deverá ser feita mediante apresentação dos seguintes documentos: cópia 

do contrato de prestação de serviços, ou da carteira profissional de trabalho, no caso de empregado 

da empresa, ou através de registro deste empregado como integrante do quadro permanente da 

licitante, comprovado através da CRQ – Certidão de Registro Pessoa jurídica e/ou Pessoa Física, 

expedida pelo CREA, ou ainda através da apresentação de cópia do Estatuto ou Contrato Social, 

devidamente registrado no órgão competente, no caso de proprietário ou sócio. 

8.34. Apresentação do(s) profissional(is) abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no conselho 

profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por execução de 

serviço(s) de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

a) Para o Engenheiro Civil: serviços de elaboração Projetos Básico e Executivo, bem como 

Fiscalização da Execução; 

8.35. Comprovação de capacidade operacional para execução de serviço similar de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, 

por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 

caso. 

8.35.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo de serviço similar, a 

apresentação e o somatório de diferentes certidões ou atestados de serviços executados de forma 

concomitante. 

8.35.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial do fornecedor. 

8.35.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade do(s) atestado(s), apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do contratante e local em que foi executado 

o objeto contratado, dentre outros documentos. 

Outras comprovações 

8.36. Declaração subscrita por representante legal do fornecedor, atestando que: 

a) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal; 
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b) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a não 

disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei nº 6.019, de 

1974, com redação dada pela Lei nº 13.467, de 2017, quando o caso; 

8.37. Tratando-se de consórcio, caso admitida a sua participação: 

8.37.1. Apresentação do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, 

subscrito pelos consorciados, o qual deverá incluir, pelo menos, os seguintes elementos: 

a) Designação do consórcio e sua composição; 

b) Finalidade do consórcio; 

c) Prazo de duração do consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo de vigência 

contratual; 

d) Endereço do consórcio e o foro competente para dirimir eventuais demandas entre os 

consorciados; 

e) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciado e das prestações 

específicas; 

f) Previsão de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados pelo 

consórcio, tanto na fase do procedimento de dispensa eletrônica quanto na de execução do 

contrato, abrangendo também os encargos fiscais, trabalhistas e administrativos referentes ao 

objeto da contratação; 

g) Indicação da empresa líder do consórcio e seu respectivo representante legal, que 

deverá ter poderes para receber citação, interpor e desistir de recursos, firmar a contratação e 

praticar todos os demais atos necessários à participação na dispensa eletrônica e execução do 

objeto contratado, sendo responsável pela representação do consórcio perante a Administração; 

h) Compromisso subscrito pelas consorciadas de que o consórcio não terá a sua 

composição modificada sem a prévia e expressa anuência do Contratante até o integral 

cumprimento do objeto da contratação, observado o prazo de duração do consórcio, definido na 

alínea “c” desta subdivisão; 

8.37.2. O fornecedor vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da contratação, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição. 

8.37.3. Cada consorciado, individualmente, deverá atender as exigências relativas a 

habilitação jurídica e habilitação fiscal, social e trabalhista, e a certidão negativa de 

falência/insolvência. Para efeito de habilitação econômico-financeira e de habilitação técnica, 

quando exigida, será observado o disposto no inciso III do caput do artigo 15 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.37.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação do 

consórcio. 

8.38. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar, para evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021: 

8.38.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei nº 5.764, de 1971; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L6019.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13467.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM


 

8.38.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada 

um dos cooperados indicados; 

8.38.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 

8.38.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos 

cooperados presentes nessa assembleia; 

8.38.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto 

da contratação direta;  

8.38.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei 

nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo 

órgão fiscalizador; 

8.38.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com 

repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja 

evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O valo estimado total da contratação é de R$ 38.582,79 (trinta e oito mil quinhentos e oitenta e 

dois reais e setenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos próprios 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 

10.2. No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação: 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

10.3. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) 
exercício(s) financeiro(s) subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 
e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Ponta Porã/MS, 28 de outubro de 2024. 

 

 

__________________________________ 
Edina Maria Carminati  

Chefe de Gabinete da Presidência 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
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(anexo II) 

PROPOSTA COMERCIAL  

(em papel timbrado da empresa) 

 

DISPENSA Nº 30/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 19/2024 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para 
elaboração de Projetos Básico e Executivo para reforma e melhorias das instalações da Câmara 
Municipal de Ponta Porã, contemplando a Fiscalização da Execução 
 

• Dados da empresa: 

Razão Social  

CNPJ (MF) nº:  

Endereço:  

Telefone:  

Cidade:  UF:  

Banco:  Agência:  Conta Corrente: 

 

• Dados do representante legal: 

Nome:  

CPF:  

Carteira de Identidade:  

E-mail:  

 

Apresentamos nossa proposta de preços para a prestação de serviços abaixo relacionados, 

conforme condições estabelecidas no Termo de Referência. 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(S/BDI)  

VALOR 

TOTAL 

(C/BDI 25%) 

1 

Elaboração de Projeto Básico 

e Executivo para reforma e 

melhorias das instalações da 

Câmara Municipal de Ponta 

Porã, englobando a 

elaboração de projeto 

estrutural, elétrico, 

arquitetônico e hidráulico. 

20060 Mês 1   

2 

Fiscalização da execução da 

obra referente a reforma e 

melhorias das instalações da 

Câmara Municipal de Ponta 

Porã, garantindo a correta 

23060 Hs. 40   



execução dos projetos 

elaborados. 

VALOR TOTAL  

 

O prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

O prazo da execução dos serviços será de acordo com o estipulado no Termo de Referência. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 

especificadas no Termo de Referência. 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 

indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte 

técnico e administrativo, impostos, gastos com transportes, seguros ou quaisquer outros que 

possam incidir sobre os custos dos serviços, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 

 

Ponta Porã/MS, ____ de ____________ de _________ 

 

 

Assinatura e carimbo 
(Representante legal) 

 

 



TIMBRADO DO LICITANTE 

Anexo III 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 

A EMPRESA......................................................., ATRAVÉS DE SEU REPRESENTATE LEGAL INFRA-

ASSINADO, SOB AS PENAS DA LEI, DECLARA: 

 

1. a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2. o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

3. o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do 

procedimento; 

4. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, será comprovado 

mediante documento firmado pelo interessado ou seu representante legal, em que declare, sob as 

penas da lei, que não emprega mão de obra que constitua violação ao disposto naquele preceito 

constitucional. 

 

 

(Local) ______________, __ de _______________ de 20___ 

 

 

 

Empresa e assinatura do responsável legal 



 

Anexo IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2024 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ/MS, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ sob n.º 03.569.878/0001-30, com sede na Av. Brasil, nº. 3470, centro, nesta cidade 

de PONTA PORÃ - MS, neste ato devidamente representado pelo Excelentíssimo Sr. Presidente 

Agnaldo Pereira Lima, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n° 776.925 SSP/MS, 

e do CPF/MF sob o n° 810.075.071-87, residente e domiciliado na Rua Guaranta, nº 21, Centro, CEP: 

79.902-406, cidade Ponta Porã – MS. 

CONTRATADA: xxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

xxxxxxx, com sede na Rua xxx, nº xxx, CEP: xxxxxx, Ponta Porã/MS, por seu representante legal 

xxxxxxx. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justos e acertado o presente Contrato de Prestação de 

Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

DO FUNDAMENTO LEGAL - O presente contrato é celebrado com base no Processo Administrativo 

de Licitação nº xx/2024, tendo em vista o que consta da Dispensa de Licitação nº. xx/2024, em 

conformidade com a com a Lei Federal n° 14.133, de 01/04/2021, e alterações posteriores, têm entre 

si, justo e acordado, o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO (art.92, I e II) 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para 

elaboração de Projetos Básico e Executivo para reforma e melhorias das instalações da Câmara 

Municipal de Ponta Porã, contemplando a Fiscalização da Execução, nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as 

subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento. 

 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

(S/BDI)  

VALOR 

TOTAL 

(C/BDI 25%) 

1 

Elaboração de Projeto 
Básico e Executivo para 
reforma e melhorias das 
instalações da Câmara 
Municipal de Ponta 
Porã, englobando a 

20060 Mês 1 R$ xxxxxxx R$ xxxxxxx 



 

elaboração de projeto 
estrutural, elétrico, 
arquitetônico e 
hidráulico. 

2 

Fiscalização da 
execução da obra 
referente a reforma e 
melhorias das 
instalações da Câmara 
Municipal de Ponta 
Porã, garantindo a 
correta execução dos 
projetos elaborados. 

23060 Hs. 40 R$ xxxx R$ xxxxxxx 

VALOR TOTAL R$ xxxxxx 

1.1.1O presente Termo de Contrato vincula-se à seguinte documentação, que se considera parte 

integrante deste instrumento, independentemente de transcrição: 

1.1.2 O Termo de Referência; 

1.1.3 A Autorização de Contratação Direta e o Aviso de Dispensa Eletrônica, que componham a 

documentação da presente contratação; 

1.1.3 A Proposta do Contratado; 

1.1.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.1.5 A execução do objeto será de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

2.1 - O valor global do presente Contrato, importa em R$ xxxxx (XXXXXXX) e, como trata-se o serviço 

ora mencionado de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, o pagamento será realizado conforme 

execução de cronograma do item 5.1.1. do Termo de Referência e a respectiva Proposta, com a entrega 

e aprovação do objeto pela autoridade competente. 

2.2 - A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a Certidão de Regularidade Fiscal 

RFB/PGFN e FGTS com validade e a cópia da respectiva nota de empenho. 

2.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis: 

2.3.1.    o prazo de validade; 

2.3.2. a data da emissão; 

2.3.3.    os dados do contrato e do órgão Contratante; 



 

2.3.4.    o período respectivo de execução do contrato; 

2.3.5.    o valor a pagar; e 

2.3.6      eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

2.3.7.      os dados bancários do Contratado; 

2.4        A Nota Fiscal ou a Fatura deverá ser encaminhada ao e-mail 

nfe@camarapontapora.ms.gov.br. 

2.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante; 

2.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. A Administração deverá realizar identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 

do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

2.7. Constatando-se, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 

prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

Contratante. 

2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

2.9. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla 

defesa. 

2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

2.11. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal ou documento de cobrança equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, 

conforme seção anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

Forma de pagamento 

2.12. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente 

bancária em nome do Contratado. 

2.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

2.14. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada 

por lei, ainda que não haja indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções 

não realizadas em meses anteriores. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

2.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

2.16 - Para fins de Imposto de Renda Retido na Fonte de que trata o artigo 158, inciso I da Constituição 

Federal, o Município em todas as suas contratações com pessoas jurídicas deverá observar o disposto 

no artigo 64 da Lei Federal nº 9.430/96, no artigo 15 da Lei Federal nº 9.249/1995 e na Instrução 

Normativa da Receita Federal de nº 1.234 de 2012. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Ponta Porã/MS, exercício de 2024 na dotação 

4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

3.2 A Câmara Municipal de Ponta Porã/MS se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a 

totalidade da verba prevista.  

3.3 As despesas que serão efetuadas no exercício subsequente, correrão por conta do respectivo 

orçamento da mesma Programação Financeira.  

3.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

CLÁUSULA QUARTA– EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de execução 

4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

4.1.1. O prazo de execução dos serviços será de até 06 (seis) meses, a serem entregues por etapas, 

conforme cronograma a seguir: 

Etapas Serviço Composição dos serviços Prazo de execução 

1ª 
Projeto 

Básico 

a. Orçamento detalhado em nível de projeto 
básico; 
b. Pranchas de desenho com os detalhes do 
projeto; 
c. Composição dos custos unitários (CCU) 
de todos os itens de serviços; 
d. Composição das taxas de BDI (edificação 
e equipamentos); 
e. Caderno de especificações técnicas 

15 dias, a contar da 

emissão da ordem de 

serviço. 

2ª 
Projeto 

Executivo 

f. Orçamento detalhado em nível de projeto 
executivo;  
g. Pranchas de desenho com os detalhes do 
projeto;  
h. Detalhes nas pranchas de desenho do 
desenvolvimento dos projetos básicos;  
i. Composição dos custos unitários (CCU) 
de todos os itens de serviços;  
j. Composição das taxas de BDI (edificação 
e equipamento);  
k. Caderno de especificações técnicas;  
l. ART/ RRT de todos os projetos;  
m. ART da planilha orçamentária.  
n. Acompanhar a execução do projeto 
executivo; 

15 dias, a contar da 

aprovação do projeto 

Básico. 

3ª 

Fiscalização 

da 

execução 

Fiscalizar a execução da obra (reformas e 
melhorias), verificando todos os serviços 
(projetos), o emprego de materiais de 
primeira qualidade que atendam às 
exigências contidas nas normas técnicas de 
acordo com os projetos e especificações 
pertinentes, responsabilizando-se 
inteiramente pela indicação das falhas e 
descumprimentos dos projetos e seus 
anexos, mediante anotação, nos respectivos 
Diários de Obras, de todas as ocorrências 
relacionadas, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou 
defeitos; 

Intercorrente a execução da 

obra, respeitando a 

vigência de 06 (seis) 

meses. 

4.1.2. O desenvolvimento de todas as etapas dos projetos (básico e executivo) é de 

responsabilidade do contratado, desde a elaboração dos relatórios técnicos que o complementam 

(planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e memorial descritivo) até sua aprovação 

pelos órgãos competentes ou no caso do serviço de fiscalização até a conclusão da obra com seu 

recebimento definitivo. Será do contratado a responsabilidade por todas as despesas necessárias 



 

ao desenvolvimento das etapas de execução do objeto do contrato, excetuadas despesas com taxas 

devidas aos órgãos públicos, tais como as taxas para aprovação de projetos. 

4.1.3. O contratado deverá providenciar junto aos órgãos competentes, a documentação pertinente 

às condições de responsabilidade técnica referentes às atividades técnicas objeto desse Termo de 

Referência (ARTs ou RRTs). É de responsabilidade do contratado, excetuada a hipótese prevista 

no item 5.1.2, a responsabilidade pelo pagamento de todos os custos e obrigações incidentes ou 

que vierem a incidir sobre a execução do objeto do contrato, até a conclusão dos serviços e seu 

recebimento definitivo. 

4.1.4. Os projetos deverão ser elaborados/adaptados por profissionais legalmente habilitados pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou pelo Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo (CAU), que deverão emitir a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 

ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT). 

4.1.5. A responsabilidade técnica pela elaboração/adequação e exatidão dos projetos será da 

contratada e do profissional que o elaborou/adequou, o qual deverá assinar todas as peças gráficas 

que compõem os projetos específicos, indicando seu número de inscrição e o da ART/RRT do 

projeto. 

4.1.6. É responsabilidade da empresa contratada garantir que todos os projetos estejam 

compatíveis. Quanto à compatibilização, a empresa contratada deverá coordenar a conceituação e 

a caracterização de todos os elementos do projeto, com definições claras e necessárias ao projeto 

e a todos da equipe técnica nele envolvidos, com o objetivo de garantir um projeto executivo sem 

problemas de integridade. 

4.1.7. Tendo em vista as possíveis divergências técnicas e visando a celeridade na resolução de 

dúvidas que ocorram ao longo da elaboração dos projetos, os projetistas terão o prazo de no máximo 

02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da notificação, para dirimir quaisquer 

dúvidas sobre o projeto. 

4.1.8. Os serviços serão executados em conformidade com a demanda apresentada pelo órgão 

contratante. 

4.1.9.Será realizada, na sede da CMPP, reunião inicial para levantamento de dados e estudos 

preliminares, em até 2 dias úteis da emissão da ordem de serviço, para alinhamento entre a empresa 

vencedora da licitação e o órgão contratante, com a finalidade de definição das diretrizes a serem 

observadas na execução do objeto. 



 

Local da prestação dos serviços 

4.2. Os projetos (Básico e Executivo) de reformas e melhorias a serem executados referem-se a obra 

que ocorrerá na sede do prédio da CMPP, localizada no seguinte endereço: Avenida Brasil, nº 

3470, Centro, CEP 79.904-630. 

Rotinas a serem cumpridas 

4.3. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

4.3.1. Os serviços serão executados dentro da melhor técnica seguindo as recomendações das 

normas técnicas vigentes. 

4.3.2. Todos os estudos e a elaboração dos projetos básicos, executivos e relatórios técnicos da 

edificação deverão ser desenvolvidos de forma harmônica, consistente e coordenada, observando 

a não interferência entre os elementos dos diversos sistemas da edificação e atendendo os 

seguintes requisitos: 

4.3.3. adoção de soluções, na elaboração dos projetos arquitetônicos, que 

contemplem as necessidades da Contratante, conforme definido no Estudo Técnico 

Preliminar, podendo estar sujeito a ajustes; 

4.3.4. utilização de materiais e métodos construtivos adequados aos objetivos do 

empreendimento e às condições do local de implantação; 

4.3.5. adoção de soluções construtivas que visem o desenvolvimento sustentável 

ao longo do ciclo de vida da construção; 

4.3.6. adoção de soluções que levem em conta a adequação da arquitetura ao clima, 

a insolação e as cargas térmicas incidentes sobre a edificação, os níveis adequados 

e eficientes de iluminação; e o emprego de tecnologias que propiciem o uso racional 

dos recursos naturais. 

4.3.7garantia do conforto e bem-estar em cada um dos ambientes projetados. 

4.4. A documentação técnica a ser apresentada ao contratante é composta de elementos gráficos 

(desenhos em escala com cotas) e elementos textuais (memoriais, declarações, planilhas, 

orçamentos, entre outros), que deverão ser produzidos e apresentados, de acordo com a sua 

especificidade, em conformidade as normas técnicas estabelecidas e as disposições formuladas 

pelo órgão contratante. 

4.5. Deverão ser atendidas as normas técnicas e a legislação vigente. Os projetos deverão 

apresentar obrigatoriamente: memória de cálculo, memorial descritivo, lista de materiais completa, 



 

caderno de encargos/especificações técnicas, lista de quantitativos unitários e orçamentação, além 

do cronograma de execução, enfim, todo o necessário para a contratação e a execução da obra. 

4.6. Todas as planilhas a serem entregues pelo contratado deverão ser apresentadas em formato 

compatível com Microsoft Office Excel. 

4.7. É de inteira responsabilidade da Contratada dar entrada, acompanhar a tramitação, bem como 

obter a aprovação formal dos projetos e as licenças necessárias a futura execução da obra perante 

as organizações competentes: Prefeitura Municipal, Corpo de Bombeiros, organizações 

concessionárias de serviços públicos (abastecimento de água, eletricidade, serviços de 

esgotamento sanitário etc.) e outras que se fizer necessário. 

4.8. Após a aprovação e a legalização de todos os projetos executivos e complementares nos órgãos 

competentes, toda documentação ART’s, RRT's, Certificado de Aprovação de Projeto emitido pelo 

Corpo de Bombeiros etc., devem ser obrigatoriamente apresentados aos fiscais do Contrato. 

Especificação da garantia do serviço 

4.9. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

5.1 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses, contados da assinatura do contrato, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

5.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, desde que justificadamente, pelo prazo 

necessário à conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

5.3. Quando a não conclusão do objeto da contratação decorrer de culpa do Contratado: 

5.4.O Contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções administrativas; 

5.4.1. O Contratante poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual, nos termos do parágrafo único do artigo 

111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.1-Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação previstas no Termo de 

Referência, informando o agente de contratação a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 

condições; 
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6.2-Atender as condições descritas no Termo de Referência, seus anexos e no presente contrato. 

6.3-Prestar serviços de boa qualidade com mão-de-obra qualificada, devendo a contratada estar ciente 

das normas técnicas de acordo com o disposto no Termo de Referência e seus anexos, assim como 

em sua proposta de preços; 

6.4-Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do serviço contratado, incluindo taxas, 

inclusive administrativa, e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, 

transportes, despesas administrativas, bem como quaisquer outras despesas referentes ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do serviço contratado; 

6.5-Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer seus empregados, 

terceiros ou o Contratante, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de 

preposto da Contratada ou de quem em seu nome agir, decorrentes da prestação de serviço;  

6.6-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem prévio assentimento por escrito 

da Contratante; 

6.7-Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI, e XIV) 

7.1-Sem prejuízo das demais disposições contidas no presente instrumento constituem obrigações do 

contratante: 

7.2-Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 

obrigações decorrentes da presente contratação. 

7.3-Providenciar o pagamento à CONTRATADA, conforme cláusula terceira do presente instrumento 

contratual. 

7.4-Fiscalizar a execução do objeto contratual, não eximindo a CONTRATADA da integral 

responsabilidade pela observância do objeto do presente contrato. 

CLÁUSULA OITAVA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

8.1-O presente contrato não poderá ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 

CLÁUSULA NONA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

9.1 A forma de fornecimento, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de início, conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto, e critérios de medição, constam no 

Termo de Referência, que constitui parte integrante deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-DO REAJUSTE DO CONTRATO (art. 92, V) 

10.1-O contrato poderá ser ajustado observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, contados 

da sua assinatura, nos termos da legislação em vigor, ressalvado o disposto no art. 124 da Lei Federal 

n. 14.133/21, se for o caso de reajuste e/ou revisão. 

10.2-Para reajuste e/ou revisão, será observado o Índice de Preços ao Consumidor Ampliado (IPCA). 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n.º 14.133, de 

2021, EXCETO nos casos de propostas exequíveis com valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) 

do valor estimado. 

10.2. No caso da ressalva acima, será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

10.3. No prazo de convocação para formalização da contratação, e anteriormente à celebração da 

contratação, o fornecedor deverá prestar garantia, podendo optar por uma das seguintes modalidades: 

I - CAUÇÃO EM DINHEIRO. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada mediante depósito bancário 

em favor do Contratante no Banco do Brasil, em conta que contemple a correção monetária do 

valor depositado; 

II - CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA. Serão admitidos apenas títulos da dívida pública 

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de 

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério competente; 

III - FIANÇA BANCÁRIA. Feita a opção pela fiança bancária, no instrumento deverá constar a 

renúncia expressa do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. Será admitida fiança 

bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV - SEGURO-GARANTIA. A apólice de seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos 

os eventos indicados em conformidade com a subdivisão subsequente, observada a legislação 

que rege a matéria. Caso tal cobertura não conste expressamente da apólice, o fornecedor 

vencedor poderá apresentar declaração firmada pela seguradora emitente afirmando que o 

seguro-garantia apresentado é suficiente para a cobertura de todos os eventos indicados em 

conformidade com a subdivisão subsequente, observada a legislação que rege a matéria; 
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V - TÍTULO DE CAPITALIZAÇÃO. Serão admitidos apenas títulos de capitalização conforme a 

modalidade instrumento de garantia custeados por pagamento único, com resgate pelo valor 

total, emitidos com observância da legislação que rege a matéria. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 Garantida a prévia defesa, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 

descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, se o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, se praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima desta cláusula, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta cláusula, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do referido subitem, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

12.2.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do 

objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial; 

12.2.2 O descumprimento das demais obrigações estabelecidas no contrato sujeitará a licitante 

vencedora à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por ocorrência de fato, sobre o valor total do 

contrato, recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, contados da comunicação oficial; 
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12.2.3 O atraso injustificado na entrega dos materiais no qual se compromete a contratada 

sujeitará esta a pagamento de multa moratória equivalente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre 

12.2.4 o valor da obrigação, limitada a 20 dias. Após o vigésimo dia e a critério da administração, poderá 

ser considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais penalidades previstas 

neste instrumento e na legislação vigente. 

12.2.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

12.2.6 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.7 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais as sanções previstas neste 

Contrato (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.2.9 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada, caso exigida na documentação que integra este instrumento, ou, 

quando for o caso, será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.10 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.2.11 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para o Contratante; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.2.12 As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

12.2.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
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rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.2.14.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133, 

de 2021, ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 

a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.15 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.2.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 O contrato poderá ser extinto na forma, pelos motivos e com as consequências previstos nos 

artigos 137 a 139 e 155 a 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2 O Contratado reconhece desde já os direitos do Contratante nos casos de extinção por ato 

unilateral da Administração, prevista no artigo 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.3 O contrato poderá ser extinto por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 

2021, devendo a extinção ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

13.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção contratual se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5 Se a operação societária de que trata este subitem implicar mudança em pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizada alteração subjetiva por termo aditivo. 

13.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da indicação de: 

13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm


 

13.6.3 Indenizações e multas. 

13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento de eventual desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 Se for constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não 

seja possível o saneamento, a decisão pelo Contratante sobre a suspensão da execução ou sobre a 

declaração de nulidade do contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de 

interesse público, observado o disposto nos artigos 147 a 149 da Lei nº 14.133, de 2021, conferindo-

se ao Contratado oportunidade para prévia manifestação e participação na instrução. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DAS PENALIDADES 

14.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a defesa prévia, a 

Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei 

n. 14.133/2021, as seguintes sanções: 

a) Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades; 

b) Multa: Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á à contratada multa de mora 

de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, ou conforme o caso, sobre o valor correspondente 

ao serviço não prestado. A referida multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 

contrato e aplique outras sanções previstas na legislação referente à matéria; 

c) As multas, indenizações ou outras despesas, impostas à contratada em decorrência do 

descumprimento de obrigações contratuais e legislação aplicável à espécie, deverão ser recolhidas no 

prazo de 27 (setenta e duas) horas, contadas da data de ciência de sua imposição, e que já tenha 

exaurido todos os direitos do contraditório e ampla defesa; 

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Municipal por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 

própria autoridade que aplicou a punição, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base 

no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO  
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15.1 Ficam designados os servidores _______, Matrícula _____, ocupante do cargo de ________ e, 

_______, matrícula _____, ______, para acompanhar e fiscalizar as entregas, anotando em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

Aplicam-se aos casos omissos as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disposições 

regulamentares pertinentes, e, subsidiariamente, as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do contratante, até o limite de 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3 Eventuais alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

respeitadas as disposições da Lei nº 14.133, de 2021, admitindo-se que, nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, a formalização do aditivo ocorra no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4 Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial será restabelecido no mesmo termo aditivo. 

17.5 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMO NONO – DO FORO (art. 92, §1º) 

19.1Fica eleito o Foro da Comarca de Ponta Porã/MS para dirimir quaisquer questões que decorrerem 

deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa, conforme art. 92, 

§ 1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1


 

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 01 (uma) 

via, que, lido e achado conforme pelo Contratado e pelo Contratante, vai por eles assinado para que 

produza todos os efeitos de Direito, sendo assinado também pelas testemunhas abaixo identificadas.                                    

Ponta Porã/MS, [dia] de [mês] de [ano]. OU Ponta Porã/MS, data da última assinatura eletrônica das 

partes. 

AGNALDO PEREIRA LIMA 

Presidente da Câmara Municipal 

Contratante 

 

 

xxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

 

TESTEMUNHAS: 

1------------------------------------------- 

2-------------------------------------------- 
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